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LEI Nº 2. Ct10, DE 26 DE NOVEM3RO DE l 990. 

Dispõe sobre transposição de verba do Legi� 

lativo. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a se-

De conformidade com o disposto no artigo 30, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município de Assis, combinado com o artigo 145, � 

línea "a", da Resolução nº 03/87, do Regimento Interno da Câ-

mara Municipal, ficam anuladas, parcialmente, as seguintes do 

tações orçamentárias referentes ao Poder Legislativo. 

ANULAÇi\O 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL 

LEGILSTIVO 

Processo Legislativo 

Ação Legislativa 
,. 

CORPO LEGISLATIVO 

Pessoal Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.000,000,0 0 

SUPLE�NTAÇAO 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL 

LEGISLATIVO 

Processu Legislativo 

Ação Legislativa 

CORPO LEGISLATIVO 

Material de Consumo .............................. 100.000,00 

Equipamentos e Material Permanente ............... 200 . 000 , 00 



I 
r- . .  

Gl\BlttETE DO PREFmo 

� 0230 

0232.42 

3132 

07 

0210 

0212.63 

3120 

,.,....-' 

Artígo 2º 

Artigo 3º 
i-' 

LEI Nº 2.840/90 Fls.02 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .  

Divulgação Oficial 

DIVULGAÇAO E PUBLICIDADE 

Outros Serviços e Encargos ........................ 600.000,00 

Administração 

Administração Geral 

SECRETARIA DA CAMARA 

Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100. 000, 00 

TOTAL ............................................. 1. 000 . 000 , 00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis,� �6 de novembro de 1 990. 
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JOAO CARLOS 
" 

Secretário M�ni ·"pal d Administração e 

Ass to� ídicos 
... --/ . .  

Publicado na Secretaria Municipal 1 Administração 

1990. 


